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 Mudanças Climáticas 

Leilão.  A  BM&FBOVESPA  S.A. 
– Bolsa de Valores, Mercadorias e 
Futuros pretende realizar, no dia 
08.04.2010,  na  cidade  de  São 
Paulo,  o  primeiro  leilão  de 
créditos  de  carbono  voltado 
ao  mercado  voluntário 
(iniciativa  similar  havia  sido  a­
gendada  em  dezembro/2009, 
mas acabou  sendo  cancelada por 
falta  de  potenciais  compradores 
qualificados). As unidades de  re­
duções  de  emissões  verificadas 
foram obtidas a partir de projetos 
que  reduzem  as  emissões  de  ga­
ses  de  efeito  estufa  (GEE)  por 
meio da substituição de combus­
tível fóssil por biomassas renová­
veis (tais como bagaço da cana­de
­açúcar  e  casca  de  arroz).  Esta 
iniciativa  da Bolsa  visa  fomentar 
a  negociação  de  créditos  de  car­

bono  oriundos  de  projetos  no 
Brasil. 

Descarbonização.  Até 
31.03.2010, estará disponível pa­
ra consulta pública a metodologia 
de  cálculo  do  Índice  Carbono 
Eficiente (ICO2) concebida pela 
BMF&BOVESPA. Conforme noti­
ciado na edição deste Boletim de 
11.01.2010,  por  meio  do  ICO2, 
pretende­se  estimular  o  desen­
volvimento e a oferta de produtos 
e  serviços  com  baixa  emissão  de 
GEE,  bem  como  a  medição  de 
tais  emissões  pelas  companhias 
de  capital  aberto.  Pode­se  ter  a­
cesso à metodologia pelo seguinte 
endereço  na  Internet:  http://
www.bmfbovespa.com.br/pt­br/
noticias/2010/download/
metodologia­indice­carbono.pdf 
 

Brasil 

 Licenciamento Ambiental 

Está  em  tramitação  no  Senado 
Federal  o Projeto de Decreto Le­
gislativo  do  Congresso  Nacional 
que  autoriza  o  aproveitamento 
dos recursos hídricos para  trans­
porte  fluvial  de  trechos  dos  rios 
das Mortes, Araguaia e Tocantins 
situados  no  interior  ou  às  mar­
gens  de  reservas  indígenas  (PDS 
n.º  232/2004).  O  texto  já  foi  a­
provado  pela  Comissão  de  Agri­
cultura e Reforma Agrária do Se­
nado,  com  a  inclusão  de  quatro 

emendas, duas das quais  contêm 
a  previsão  de aprovação  auto­
mática para início das obras 
caso a Fundação Nacional do Ín­
dio – FUNAI ou o órgão ambien­
tal  competente  não  se  manifes­
tem em 90 dias. O Projeto encon­
tra­se sob análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

O dispositivo que prevê autoriza­
ção  automática  para  início  de  o­
bras por decurso do prazo de  
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São  Paulo  –  unidades  de 
conservação.   No   d i a 
12.02.2010, foi publicada no Diá­
rio Oficial do Estado a Resolução 
n.º 11 da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente – SMA, que esta­
beleceu  os  procedimentos  e  as 
atividades  sujeitas  à  anuência 
prévia  do  órgão  gestor  de u­
nidade  de  conservação  nos  pro­
cessos  de  licenciamento  de 
empreendimentos  que  pos­
sam afetar a unidade ou sua 
zona de amortecimento. 

De  acordo  com  a  Resolução,  es­
tão  submetidos  à  anuência  do 
órgão  gestor  os  processos  de  li­
cenciamento de refinarias de pe­
tróleo, siderúrgicas, indústrias de 
celulose,  indústrias  de  cimento, 
usinas de açúcar e álcool, incine­
radores  industriais  etc.,  bem  co­
mo  quaisquer  atividades  que  re­
sultem  em  supressão  de  vegeta­

ção  nativa  em  área  superior  a  5 
ha, ou a 1 ha em área contígua à 
unidade,  ou  que  possam  causar 
impactos  na  qualidade  ou  quan­
tidade de água em bacia de dre­
nagem  a  montante  da  unidade. 
Fora  dos  casos  expressamente 
previstos na Resolução e median­
te  justificativa  fundamentada, 
tanto o órgão  licenciador poderá 
solicitar a anuência do órgão ges­
tor,  como  também  este  último 
poderá,  por  iniciativa  própria, 
pleitear sua manifestação no pro­
cesso de licenciamento. 

Minas Gerais. Encontra­se sob 
consulta  pública,  até  o  dia 
28.03.2010, a proposta  de  cri­
ação  do  Mosaico  de  Unida­
des  de  Conservação  Vetor 
Norte,  onde  serão  criados  Mo­
numentos  Naturais  Estaduais, 
Refúgios  da  Vida  Silvestre  e  um 
Parque  Estadual,  abrangendo  os 
municípios  de Lagoa Santa, Ma­

tozinhos,  Pedro  Leopoldo,  Santa 
Luzia e São José da Lapa. A pro­
posta está disponível no seguinte 
endereço  na  Internet:  http://
w w w . i e f . m g . g o v . b r /
noticias/1/1053­consulta­publica
­mosaico­vetor­norte. 

São  Paulo.  A  Secretaria  do 
Meio Ambiente – SMA promove, 
nos dias 11, 12, 15 e 16.03 audiên­
cias  públicas  para  a  criação  de 
dois  Parques  Estaduais  e  duas 
Florestas  Estaduais.  As  novas 
unidades  de  conservação  
abrangerão parte dos municípios 
de  Atibaia,  Bom  Jesus  dos  Per­
dões, Mairiporã, Nazaré Paulista, 
Arujá, Guarulhos  e Santa  Izabel. 
A proposta de criação destas uni­
dades  de  conservação  encontra­
se disponível no seguinte endere­
ço  na  Internet:   http://
www . f f l o r e s t a l . s p . gov . b r /
cantareiraApresentacao.php.  

  análise pelo órgão competen­
te encontra semelhança com ou­
tro  que  foi  estabelecido  em  e­
menda  à  Medida  Provisória  n.º 
452/2008,  que  autorizava  o  iní­
cio  de  obras  de  pavimentação, 
melhoramentos  e  ampliação  de 
rodovias  federais  caso  o  órgão 
ambiental  competente  não  se 
manifestasse em 60 dias sobre o 
licenciamento  de  instalação  e 
autorizações  diversas.  A Medida 
em questão,  porém,  acabou  per­
dendo  sua  eficácia  por  não  ter 
sido convertida em lei. de licenci­
amento. 

São  Paulo.  A Resolução n.º 13 
da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente  ­  SMA,  editada  em 
24.02.2010,  dispõe  sobre  o  pro­
cesso  de  licenciamento  ambien­
tal de obras  na  área  de  influ­
ência do Rio Tietê, tendo revo­
gado  a  Resolução  SMA  n.º       
01/2010 (esta última já noticiada 
em nosso Boletim de 11.01.2010). 
A  novidade  da  nova  Resolução 
em relação ao conteúdo da ante­
rior  restringe­se  unicamente  à 
delimitação mais precisa, na nor­
ma mais  recente,  da  área  de  in­
fluência do Rio Tietê.  
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Está  em  consulta  pública  a  pro­
posta para a Política Nacional 
de  Gestão  Territorial  e  Am­
biental das Terras Indígenas 
– PNGATI, que foi elaborada por 
um Grupo  de  Trabalho  Intermi­
nisterial  formado  por  represen­
tantes dos Ministérios da Justiça 
e  do  Meio  Ambiente  (Portaria 
Interministerial  n.º  434,  de 
09.12.2009). As próximas  reuni­
ões para consulta pública aconte­
cerão  em Manaus/AM,    Impera­
triz/MA e Cuiabá/MT, nos meses 
de abril e maio.  

 Áreas Especialmente Protegidas 

 Povos Indígenas 

http://www.fflorestal.sp.gov.br/cantareiraApresentacao.php
http://www.ief.mg.gov.br/noticias/1/1053-consulta-publica-mosaico-vetor-norte
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http://www.ief.mg.gov.br/noticias/1/1053-consulta-publica-mosaico-vetor-norte
http://www.ief.mg.gov.br/noticias/1/1053-consulta-publica-mosaico-vetor-norte
http://www.fflorestal.sp.gov.br/cantareiraApresentacao.php
http://www.fflorestal.sp.gov.br/cantareiraApresentacao.php
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A  Portaria  n.º  56  do  Instituto 
Nacional  de Metrologia, Norma­
lização  e  Qualidade  Industrial – 
INMETRO, de 25.02.2010, apro­
vou  os  requisitos  para  Avalia­
ção  da  Conformidade  para 
Concessão  em Florestas Pú­
blicas,  feita  por  auditoria  inde­
pendente.  A  obrigatoriedade  de 
submeter  a  concessão  florestal  a 
auditoria está prevista na Lei Fe­
deral n.o 11.284/2006 e dependi­
a,  até  então,  de  regulamentação. 
A auditoria em questão visa cer­
tificar  a  conformidade  das  ativi­
dades florestais e obrigações eco­
nômicas, sociais e ambientais do 
Plano  de  Manejo  Florestal  Sus­
tentável  assumidas  no  contrato 
de concessão florestal.  

Porto Alegre, RS. O Município 
de Porto Alegre  é o mais novo a 
adotar medidas para proteção da 
Floresta  Amazônica.  O  esforço 
faz  parte  do  compromisso  assu­
mido  com  a  iniciativa  “Cidade 
Amiga da Amazônia”, ação coor­
denada  pelo Greenpeace  Bra­
sil,  cujo  objetivo  é  incentivar  a 
criação  de  leis  municipais  que 
visem eliminar a madeira de ori­
gem  ilegal  das  compras  munici­
pais. De acordo com a Lei Muni­
cipal n.o 10.842, de 05.03.2010, o 
Poder Público Municipal se obri­

ga  a  adotar  critérios  ambien­
tais  nas  especificações  de 
produtos e serviços a serem 
adquiridos/contratados,  es­
tabelecendo  regras  para  licita­
ções  e  contratações públicas que 
garantam  a  sustentabilidade  so­
cioambiental.  Para  garantir  o 
cumprimento da Lei, o Poder Pú­
blico Municipal deverá exigir das 
empresas  que  participarem  de 
processos  licitatórios  provas  da 
legalidade  da  cadeia  de  custódia 
dos produtos madeireiros.  

 Licitação Sustentável 
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Bahia. Foi  publicada  no  Diário 
Oficial  do Estado de 06.03.2010 
a  Instrução Normativa  n.º  2,  da 
Secretaria  do  Meio  Ambiente.  
Esta  norma  estabeleceu  os pro­
cedimentos para  o  reconhe­
cimento de Reserva Particu­
lar do Patrimônio Natural – 
RPPN  no  âmbito  estadual 
(documentos  a  serem  entregues, 
prazos  para  análise,  caracteriza­
ção  ambiental  da  área  proposta 
etc.). A RPPN é uma categoria de 
unidade de conservação constitu­
ída  por  iniciativa  voluntária  do 
proprietário em área de domínio 
privado, na qual se permite ape­
nas a pesquisa científica e a visi­
tação turística e educacional. 

 

 

para  a  qualidade  e  a  quantidade 
da  água  subterrânea  nestas     
áreas,  ficarão  condicionados  à 
apresentação,  dentre  outros,  de 
estudo de viabilidade que  conte­
nha a caracterização da hidroge­
ologia local e vulnerabilidade dos 
aquíferos, bem como medidas de 
proteção a serem adotadas. 

A  Resolução  define  empreendi­
mentos  potencialmente  impac­
tantes  como  sendo  aqueles  que 
captam água subterrânea em va­
zões superiores a 50 m³­h ou que 
disponham  efluentes  líquidos, 
resíduos  e  substâncias  no  solo. 
Além disso, nas áreas de vulnera­
bilidade, fica vedada  a  implan­
tação de polos petro­, carbo­ 
e cloroquímicos.  

São  Paulo  –  águas  subter­
râneas.  Foram  estabelecidos 
requisitos  específicos  para  o  li­
cenciamento  ambiental  de  em­
preendimentos  situados  em 
áreas  potencialmente  críti­
cas para a utilização de água 
subterrânea,  conforme  o  dis­
posto na Resolução n.o 14 da Se­
cretaria  de Estado  do Meio Am­
biente, publicada no Diário Ofici­
al  do Estado no dia 06.03.2010. 
Tais  áreas  potencialmente  críti­
cas  foram  assim  enquadradas 
conforme  o  mapa  constante  do 
Anexo I da Resolução.  

A Resolução dispõe que o licenci­
amento  ambiental  de  novos  em­
preendimentos  e  de  ampliações, 
bem como a renovação da licença 
de  operação  de  empreendimen­
tos  potencialmente  impactantes 

Este Boletim destina­se aos clientes deste Escritório e tem por objetivo informar sobre as principais alterações na legislação brasileira e notícias 
relevantes no campo ambiental. Para esclarecimentos adicionais, os advogados encontram­se à sua disposição. 

 Recursos Hídricos 

 Recursos Florestais 
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Porto Alegre, RS. Foi publica­
da no Diário Oficial do Município 
de  10.03.2010  a  Lei  Municipal 
n.º 10.847, que instituiu o Plano 
Integrado  de  Gerenciamen­
to  de  Resíduos  da  Constru­
ção Civil. A Lei agrupa em clas­
ses  os  resíduos  provenientes  de 
construções,  reformas  e  demoli­
ções,  tais  como  resinas,  colas, 
tintas,  solo,  metais,  fiação,  te­
lhas, pavimento asfáltico, vidros, 
tubulações etc. (comumente cha­
mados  de  entulho)  e  estabelece 
uma  destinação  específica  para 
cada classe. 

De  acordo  com a Lei,  os  empre­
endimentos  não  enquadrados 
como pequenos geradores ou su­

No  início  de 
março/2010,  a 
Associação Bra­
sileira  dos  Pro­
dutores  de  Al­
godão – ABRA­

PA  lançou  o  Programa  Socio­
ambiental  da  Produção  de 
Algodão – PSOAL, que compre­
enderá diversas  ações  visando ao 
cumprimento da legislação ambi­
ental  e  trabalhista  pelos  cotoni­
cultores  brasileiros,  tais  como 
avaliação do nível de adequação à 
legislação,  implantação de planos 
de  melhoria  e  acompanhamento 
das ações. Num primeiro momen­
to,  o  Programa  irá  orientar  os 
produtores  por meio  de  cartilhas 
contemplando  temas  essenciais 
ao  setor,  tais  como  manuseio  e 
armazenagem de defensivos agrí­
colas e o descarte de suas embala­
gens,  coleta  seletiva  de  resíduos 
do manejo da produção e  erradi­
cação do trabalho escravo.   

jeitos  ao  licenciamento  ambien­
tal  deverão  apresentar  o  Projeto 
de  Gerenciamento  de  Resíduos 
da Construção Civil  para  análise 
do  órgão  ambiental.  A  Lei  tam­
bém  disciplina  o  transporte  e  a 
disposição  adequada  dos  resí­
duos,  exigindo  uma  licença  para 
transporte dos mesmos e o depó­
sito  em  locais  licenciados  para 
tanto, além de prever a respon­
sabilidade  solidária  entre  o 
gerador  de  resíduos  e  o 
prestador  de  serviço  de 
transporte  pela  destinação  fi­
nal adequada.  
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  Agronegócio   Resíduos Sólidos 

 Substâncias Perigosas 

De 22 a 24.02.2010, foram reali­
zadas em Bali,  Indonésia,  simul­
taneamente, Reuniões Extraordi­
nárias das Conferências das Par­
tes (ExCOPs) das Convenções de 
Basiléia  (resíduos  perigosos), 
Roterdã  (substâncias  quími­
cas  perigosas)  e  Estocolmo 
(poluentes orgânicos persis­
tentes).  O  evento  teve  como 
principal objetivo a  identificação 
e  o  fortalecimento  de  sinergias 
entre estes  três  tratados multila­
terais  (o Brasil  é parte  em  todos 
eles)  na  gestão  de  substâncias 
químicas  e  resíduos  perigosos, 

buscando  conferir maior  efeti­
vidade à sua implementação 
nos  âmbitos  regional  e  na­
cional.

 

Até o dia 31.03.2010,  as pessoas 
físicas  e  jurídicas  que  exploram 
recursos  naturais  ou  exercem 
atividades  potencialmente polui­
doras devem encaminhar ao Ins­
tituto  Brasileiro  do  Meio  Ambi­
ente e dos Recursos Naturais Re­
nováveis  –  IBAMA  seu Relató­
rio Anual de Atividades (ano
­base  2009),  devendo  infor­
mar,  por  exemplo,  as  licenças 
ambientais  obtidas,  a  matéria­ 
prima  utilizada  na  produção  e 
sua procedência, as emissões ga­
sosas  etc.  A  obrigação  está  pre­
vista  na  Lei  Federal  n.º  10.165, 
de  27.12.2000,  tendo  a  matéria 
sido  recentemente  regulamenta­
da por uma nova Instrução Nor­
mativa do IBAMA (IN n.º 31, de 
4.12.2009).  

 Fiscalização Ambiental 
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Entre os dias 9 e 12.03.2010, em 
Brasília,  está  acontecendo  a  ter­
ceira reunião do Grupo de Países 
Megadiversos,  composto,  além 
do Brasil, pela África do Sul, Bo­
lívia,  China,  Colômbia,  Congo, 
Costa  Rica,  Equador,  Filipinas, 
Índia,  Indonésia,  Madagascar, 
Malásia, México,  Peru, Quênia  e 
Venezuela. O principal tema a ser 

Biodiversidade 

discutido se refere à implementa­
ção  de  um  regime  internacional 
para  acesso  e  repartição  de 
benefícios  oriundos  da  ex­
ploração da diversidade bio­
lógica  –  conhecido  por  regime 
ABS  (Access  and  Benefit        
Sharing) – de modo a distribuir 
de  forma  justa  e  equitativa  os 

Sustentabilidade  corporati­
va. A Comissão  de  Sustentabili­
dade  da  Câmara  de  Comércio 
França­Brasil em São Paulo,  sob 
a  coordenação  de  Fernando    
Tabet  (Tabet  Advogados),  reali­
zará,  ao  longo  de  2010,  encon­
tros mensais para a discussão do 
conceito  de  sustentabilidade  a 
partir  do  estudo  de  casos  se­
toriais.  Em  sua  primeira        
reunião  do  ano  –  na  manhã  do 
dia  24.03.2010  –  o  Diretor  de 
Sustentabilidade  Ambiental  da 
AES Brasil, Sr. Demóstenes Bar­
bosa da Silva, apresentará as ex­
periências  da  empresa  sob  a 
perspectiva do setor elétrico.  

 Governança Ambiental 

Amazonas  ­  Balanço  Social 
e  Ambiental.  Dia  15.03.2010, 
às 13h00, na Assembleia Legisla­
tiva do Estado do Amazonas, se­
rá  realizada  uma  audiência  pú­
blica  para  debater  o  Projeto  de 
Lei  da  Dep.  Therezinha  Ruiz 
(DEM)  que  institui  o  Balanço 
Social e Ambiental anual para as 
empresas  estabelecidas  no  Esta­
do. De acordo com o Projeto, de­
vem  constar  do  Balanço,  entre 
outros:  informações  como  fatu­
ramento  bruto,  folha  de  paga­
mentos,  número  de  empregados 
discriminados  por  faixa  etária, 
escolaridade,  sexo,  cor  e  qualifi­
cação;  gastos  com  alimentação 

do  trabalhador;  valores  gastos 
com  qualificação  profissional; 
investimentos  na  comunidade 
(cultura, esporte, habitação etc.); 
investimentos em meio ambiente 
(reflorestamento,  despoluição 
etc.).  O  Projeto  ainda  prevê  que 
as  empresas  ou  instituições  que 
venham  a  atuar  junto  ao  Poder 
Executivo  estadual  (por meio  de 
licitação,  convenio,  cooperação 
etc.) apresentem o Balanço, sen­
do  que  a  não  conformidade 
com os requisitos estabeleci­
dos para o Balanço constitu­
irão  motivo  para  impugna­
ção da contratação.  

lucros  auferidos  com  a  explora­
ção  da  biodiversidade  e  do  co­
nhecimento  tradicional  associa­
do. O  tema  deverá  ser  objeto  de 
deliberação  na  próxima  Confe­
rência  das  Partes  da  Convenção 
sobre  Diversidade  Biológica 
(COP10),  que  ocorrerá  em       
outubro/2010,  em  Nagoia,  Ja­
pão. 
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Peru. O Regulamen­
to do Sistema Nacio­
nal  de  Avaliação  de 
Impacto  Ambiental 

(o Sistema Nacional  de Evalua­
ción  de  Impacto  Ambiental,  ou 
“SEIA”),  editado  em 25.09.2009 
(Decreto Supremo n.o 019) cons­
titui  um  dos  acontecimentos 
mais importantes no campo nor­
mativo  ambiental  ocorridos  re­
centemente  no  Peru.  Este Regu­
lamento  era  aguardado  com 
grande  expectativa  desde  a  pro­
mulgação  da  Lei  n.o  27446,  de 
20.04.2001. 

Antes  da  aprovação  do  Regula­
mento, alguns projetos não esta­
vam  sujeitos  à  apresentação 
obrigatória  de  Estudo  de 
Impacto  Ambiental,  uma  vez 
que não havia exigência legal pa­

 Conexões Globais 

ra  tanto.  Tampouco  estava  claro 
qual  seria  o  ente  público/
departamento  competente  para 
aprovar  tais  Estudos  quando   
aplicáveis.  Com  isto,  vários  pro­
jetos  foram desenvolvidos  sem a 
prévia  análise  dos  seus  respecti­
vos  impactos  ambientais,  danos 
potenciais  ou  possíveis  medidas 
mitigadoras  e  de  remediação  a 
serem adotadas. 

De  acordo  com  o  Regulamento, 
foi  outorgada  competência  aos 
governos  locais  e  regionais  para 
aprovar  os  instrumentos  de  ges­
tão ambiental relativos aos proje­
tos que venham a afetar seus res­
pectivos territórios. Isto foi esta­
belecido em sintonia com o pro­
cesso  de  descentralização  admi­
nistrativa  que  está  sendo  atual­
mente implantado no Peru. 

 

O  Regulamento  certamente  re­
presenta uma evolução significa­
tiva tanto na legislação como nas 
políticas  ambientais  peruanas. 
Basicamente,  foram  estabeleci­
dos os critérios a serem adotados 
pelas  autoridades  públicas  para 
avaliar  os  impactos  ambientais 
dos  projetos  de  investimento  no 
contexto  dos  instrumentos  de 
gestão ambiental aplicáveis. Tais 
instrumentos, por sua vez, expri­
mem  um  importante  esforço  do 
governo  peruano  na  busca  pela 
proteção  e  valorização  do  patri­
mônio  natural  e  por  um  desen­
volvimento  sustentável  no  País. 
 

(por Adriana Aurazo e Pamela 
Ferro, do Estudio Grau ­ Lima)  
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